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Portaria - SEI nº 1529, de 27 de novembro de 2024 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-UFMG), ADMINIS-

TRADO PELA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso de suas atribuições regimentais confe-

ridas pela Portaria-SEI nº 79, de 7 de junho de 2022, e o disposto no inciso VII do Art. 35 do Regulamento de Pessoal Eb-

serh, 

RESOLVE: 

  

Art.1° Cessar, a partir de 01/12/2024, os efeitos da Portaria - SEI nº 681, de 28 de maio de 2024, publicada no Boletim de 

Serviço nº 935 em 04/06/2024, que concedeu licença sem remuneração para tratar de interesse particular ao empregado 

público GUILHERME GROSSI LOPES CANÇADO, matrícula SIAPE nº 184****, ocupante do cargo de Médico – Clínica Mé-

dica, lotado no HC-UFMG, conforme processo SEI nº 23537.008012/2023-24, com a reassunção de suas atividades laborais 

nessa data. 

  

Art. 2° Determinar à Divisão de Gestão de Pessoas do HC-UFMG que tome as providências necessárias para que o retorno 

do empregado ao trabalho ocorra em 1º de dezembro de 2024. 

  

Art. 3° Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação.  

 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

 

(Assinatura eletrônica) 

Prof. Alexandre Rodrigues Ferreira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 
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Portaria-SEI nº 1547/24, de 27 de novembro de 2024. 

CONSTITUIÇÃO DE EQUIPE DE PLANEJAMENTO 

  

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-UFMG), ADMINIS-

TRADO PELA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso de suas atribuições regimentais confe-

ridas pela Portaria-SEI nº 79, de 07 de junho de 2022. 

RESOLVE: 

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento visando adquirir o serviço abaixo por intermédio de aquisição via contratação 

de laboratório de apoio, para o atendimento do paciente assistido pelo Hospital das Clínicas da Universidade Federal de 

Minas Gerais/Filial Ebserh, em cumprimento ao disposto nos Art. 26 § 3º, do Regulamento de Licitações e Contratos da 

EBSERH e Art. 21 III, da Instrução Normativa nº 05, de 26 de maio de 2017, emitida pela Secretaria de Gestão - SG do Mi-

nistério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão - MPDG. 

Prestação de serviço para realização do exame, OXIDAÇÃO DA DIHIDRO RODAMINA, para paciente C.R.H. Prontuário 

123*** DN: 22/01/20** HC-UFMG/Ebserh. 

  

Art. 2º A Equipe composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes empregados: 

I - Ana Carla Campos dos Santos Botelho - Chefe da Unidade de Laboratório de Análises Clínicas do HC-UFMG/Ebserh - SI-

APE: 336*** 

II - Matheus Pereira Rocha - Assistente Administrativo da Unidade de Laboratório de Análises Clínicas do HC-UFMG/Ebserh 

- SIAPE: 117**** 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.  

  

 

 

(Documento Assinado Eletronicamente) 

Prof. Alexandre Rodrigues Ferreira 

Superintendente do HC/UFMG Filial Ebserh 

SIAPE nº 124**** 

Portaria-SEI nº 79, de 07 de junho de 2022 

HC-UFMG/Ebserh 
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Portaria - SEI nº 1549, de 27 de novembro de 2024 

    

A GERENTE ADMINISTRATIVA SUBSTITUTA DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS 

(HC- UFMG/EBSERH) no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria-SEI nº 1141, de 29 de agosto de 2024 e 

considerando o previsto no art. 26 § 3º do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh, bem como a indicação da área 

demandante (44311413), resolve: 

  

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento visando à aquisição, em regime de consignação, de Órteses, Próteses e Mate-

riais Especiais para o Serviço de Gastroenterologia, em substituição ao pregão 134/2023 em cumprimento ao disposto no 

art. 21 da Instrução Normativa nº 05, de 26 de maio de 2017, emitida pela Secretaria de Gestão - SG do Ministério do 

Planejamento, Desenvolvimento e Gestão - MPDG. 

  

Art. 2º A Equipe composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes empregados: 

I - Raphael Salomão da Fonseca, SIAPE:225****- Coordenador da Equipe de Planejamento 

II- Omar Dario Castro, SIAPE:326**** 

III- Nádia Fernandes Fiorilo Braga , SIAPE: 230****  

  

Art. 3º A Equipe de Fiscalização de Contrato será composta pelos seguintes membros:  

I - Cecília Siqueira, SIAPE:225****-Gestora do Contrato  

II- Álvaro Cesar Silva Fonseca, SIAPE: 215****- Fiscal do Contrato  

  

Art. 4º  O prazo de conclusão dos trabalhos da EPC será de 180 dias a contar da assinatura deste documento  

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.  

  

  

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

(assinado eletronicamente) 

Maristela Brum de Oliveira Lima 

Gerente Administrativa Substituta do HC-UFMG/Ebserh 

 

 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=60445182&id_procedimento_atual=58210411&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=dac49ae99b3b3162e95a4627f5cadcb07a43cc30bcfbeefbac8c98a4c5fda22d7313855b273dc4af84c20a18fdee94d4de9de619eecca6a7c0fd16f1ee7bb4cea15e832d68ffb42c1aa439bb84ef314ece788aa1525ad9b2552c2d558b54b3ab

